
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 3117/1987

Ementa

INSTITUI APOSENTADORIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO.

Data da Norma

05/11/1987
Data de Publicação

13/11/1987
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 4416/1987 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Execução suspensa

Observações
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